
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

DECISÃO Nº. 254/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de setembro de 

2020, homologa o parecer favorável da relatora deste Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, 

referente ao Relatório Final das eleições para Delegados Estatuintes e seus anexos (ata da 

reunião de configuração do software de votação, ata da apuração do resultado, resultado final e 

relatório de apuração gerado pelo Helios Voting), encaminhados pela Comissão Organizadora do 

Processo Estatuinte (COPE) da UFAPE.  

 

Garanhuns, 21 de setembro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

 

 


